
  

 

VOTO DE LOUVOR Nº 23/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos do Art. 172, XI; Art. 226, I; e Art. 229 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer o registro em ata e o envio do 

Voto de Louvor e Congratulação ao Bloco G.R.B.C Tradição da Ilha, pelo brilhante desfile 

realizado pelas ruas do bairro Ilha de Santa Maria, durante o Carnaval de Vitória. 

JUSTIFICATIVA:  

Com garra, criatividade e alegria contagiante, o bloco levou às ruas a força da cultura 

popular, demonstrando persistência e compromisso na manutenção de uma tradição que 

atravessa gerações. Sua participação reafirma o Carnaval como espaço democrático de 

celebração, arte e pertencimento.  

O Bloco G.R.B.C Tradição da Ilha é exemplo de resistência cultural e dedicação coletiva, 

contribuindo para manter viva a identidade e o espírito festivo do povo capixaba. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de fevereiro de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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